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DECRETO N° 11.893, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

Fixa a tarifa de água para o ano de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o artigo 54, VIII, da Lei Orgânica do
Município e atendendo ao disposto no expediente administrativo nº 88/2021,

DECRETA:

Art.  1°  São  fixadas  as  tarifas  mensais  de  água,  integrantes  do  sistema  de
distribuição explorado pelo Município, nos seguintes valores:

I – tarifa água mínima ........................................................…........ R$ 48,53

II – excesso por m³ ..............................................................…...... R$   5,67

Art. 2º A tarifa para entidades sem fins lucrativos fica fixada em R$ 22,75 (vinte
e dois reais e setenta e cinco centavos).

Art. 3º A Taxa de Expediente para emissão e controle das guias de recolhimento
será cobrada de acordo com o que preceitua o Código Tributário Municipal.

Art. 4° Revoga-se o Decreto nº 11.382, de 08 de janeiro de 2020.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 08 DE JANEIRO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Elisângela Hoss de Souza
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 11.896, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 498/2021,

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2021,  Lei
11.112/2020, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), classificados sob a se-
guinte dotação orçamentária:

01.01. Câmara Municipal de Vereadores
01.031.0001.2001 - Manutenção da Câmara de Vereadores - Recurso 0001
3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas (7)         R$ 120.000,00

Total SUPLEMENTAR                                                    R$ 120.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

01.01. Câmara Municipal de Vereadores
01.031.0001.1001 - Sede própria da Câmara de Vereadores - Recurso 0001
4.4.90.51 - Obras e instalações (1)  

R$ 120.000,00

Total Fonte de Recursos                            R$ 120.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 11 DE JANEIRO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 11.897, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente 200/2021,

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2021,  Lei
11.112/2020, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), classificados sob a seguinte dota-
ção orçamentária:

03.01 - Secretaria Municipal do Planejamento e Urbanismo
15.451.0011.2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento e Urbanismo
3.3.90.40  -  Serviços  de  tecnologia  da  informação  e  comunicação  –  PJ  (56)

R$ 20.000,00
Recurso: 0001

    
Total SUPLEMENTAR                R$ 20.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

03.01 - Secretaria Municipal do Planejamento e Urbanismo
15.451.0011.2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento e Urbanismo
4.4.90.51 - Obras e instalações (64)                R$ 10.000,00
Recurso: 0001

03.01 - Secretaria Municipal do Planejamento e Urbanismo
15.451.0011.2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento e Urbanismo
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente (65)    R$ 10.000,00
Recurso: 0001           

Total SUPLEMENTAR                                                       R$ 20.000,00
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 11 DE JANEIRO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.

3



DIÁRIO OFICIAL
ANO VI LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 13 DE JANEIRO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1215

P O R T A R I A    N.º 27.495, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020.

            
APLICA penalidade disciplinar ao servidor efetivo
Solano Zeni Junior e autoriza o arquivamento do
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela
Portaria n.º 25.829/2018.

        

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de  março  de  2016,  atendendo  ao  que  consta  no  Processo  Administrativo  Disciplinar

instaurado pela Portaria n.º 25.829/2018 que tramitou sob expediente administrativo n.°

13125/2018, e,

CONSIDERANDO a homologação do relatório final do Processo Administrativo

Disciplinar, instaurado pela Portaria n.º 25.829, de 17 de dezembro de 2018;

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, transgrediu o disposto nos

incisos III e X do art. 181 da Lei Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016;

CONSIDERANDO  circunstâncias  agravantes  contra  o  servidor,  que  se

constituem em aplicação da penalidade disciplinar de advertência datada de 22/05/2012 e

aplicação  da   penalidade  disciplinar  de  suspensão,  conforme  portaria  n.°  27.214,  de

07/08/2020;

CONSIDERANDO que  o  servidor  encontra-se  afastado  em razão  de  licença

saúde;

RESOLVE:

Aplicar a penalidade disciplinar de SUSPENSÃO por 31 (trinta e um) dias, ao

servidor efetivo SOLANO ZENI JUNIOR, matrícula 7387, ocupante do cargo de provimento

efetivo de Auxiliar de Administração, regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de

Administração - SEAD, junto ao Departamento de Serviço Especializado em Engenharia de

Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT), com fundamento no inciso II do art. 190 e

art. 191, da Lei Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que estabelece o Regime

Jurídico dos Servidores do Município, com efeitos no dia imediatamente posterior ao término

da licença saúde. 

Autorizar,  após  a  aplicação  da  penalidade,  o  arquivamento  do  Processo

Administrativo Disciplinar.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 28 de dezembro de 2020.

                                                          MARCELO CAUMO,
                                                                       Prefeito  

            Registre-se e Publique-se
ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas                            
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P O R T A R I A    N.º 27.510, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

             
APLICA penalidade disciplinar ao servidor efetivo
Luis  Carlos Stoll  e autoriza o arquivamento do
Processo  Administrativo  Disciplinar  instaurado
pela Portaria n.º 27.177/2020.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23

de março de 2016, atendendo ao que consta no expediente n.º 11068/2020 e,

CONSIDERANDO a homologação do relatório final do Processo Administrativo

Disciplinar, instaurado pela Portaria n.º 27.177, de 20 de julho de 2020;

CONSIDERANDO que o servidor, abaixo nominado, transgrediu o disposto nos

incisos I, III e IX do art. 181 e inciso XIX do art. 182 da Lei Complementar n.º 001, de 23 de

março de 2016;

RESOLVE:

Aplicar  a  penalidade  disciplinar  de  ADVERTÊNCIA  ao  servidor  efetivo  LUIS

CARLOS STOLL,  matrícula  5457,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Operário,

regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEOSP,

junto ao Departamento de Serviços Públicos, com fundamento no inciso I e  caput do art.

190 e art. 191, da Lei Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que estabelece o

Regime Jurídico dos Servidores do Município.

Autorizar,  após  a  aplicação  da  penalidade,  o  arquivamento  do  Processo

Administrativo Disciplinar.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 11 de janeiro de 2021.

   MARCELO CAUMO,
                                                              Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas         
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P O R T A R I A    N.º 27.517, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

             

DESIGNA a servidora efetiva MARINEI ABECH
para  exercer  a  Função  Gratificada  de
Coordenador  da  Unidade  Central  do  Controle
Interno.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  a  Lei  n.º  10.330,  de  28  de

dezembro de 2016 e alterações posteriores, Lei Complementar n.º 001/2016, que dispõe

sobre o Regime Jurídico Único dos servidores do Município, atendendo ao que consta no

expediente n.° 500/2021,

RESOLVE:

Designar a servidora efetiva MARINEI ABECH, matrícula 5527, ocupante do

Cargo de provimento efetivo de Controlador  Interno,  regime Estatutário,  para exercer a

Função Gratificada de Coordenador da Unidade Central do Controle Interno, padrão FG 4, no

período de 04 a 25 de janeiro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 04 de janeiro de 2021.

                        Lajeado, 11 de janeiro de 2021.

                                                   MARCELO CAUMO,
                                                               Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
                                                                                             

rjas
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P O R T A R I A    N.º 27.518, DE 11 DE JANEIRO DE 2021

             

DESIGNA  o  servidor  estável  ADRIANO  DE
CARVALHO  LIMA  para  exercer  a  Função
Gratificada de Coordenador da Unidade Central
do Controle Interno.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  a  Lei  n.º  10.330,  de  28  de

dezembro de 2016 e alterações posteriores, Lei Complementar n.º 001/2016, que dispõe

sobre o Regime Jurídico Único dos servidores do Município, atendendo ao que consta no

expediente n.° 500/2021,

RESOLVE:

Designar o servidor estável ADRIANO DE CARVALHO LIMA, matrícula 3492,

ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Fiscal  Fazendário,  regime Estatutário,  com

graduação em Ciências Contábeis, CRC/RS n.° 52502, para exercer a Função Gratificada de

Coordenador da Unidade Central do Controle Interno - UCCI, padrão FG 4, a partir de 26 de

janeiro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 11 de janeiro de 2021.

                                                   MARCELO CAUMO,
                                                             Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
                                                                                             

rjas
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P O R T A R I A    N.º 27.521, DE 13 DE JANEIRO DE 2021

             

TORNA SEM EFEITO a nomeação do candidato
DIENSON FELIPE DE OLIVEIRA FLORES.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 19, § 2°, a Lei Complementar

n.º  001,  de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico  dos Servidores

Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 27.497/2020, nomeou o candidato para o

cargo de provimento efetivo de Operador de Máquina Pesada,
CONSIDERANDO que o prazo previsto para posse no cargo findou-se em 12 de

janeiro de 2021,

CONSIDERANDO o não comparecimento do candidato até o término do prazo

previsto para posse no cargo,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação do candidato  DIENSON FELIPE DE OLIVEIRA

FLORES, efetuada  pela portaria n.° 27.497, de 29 de dezembro de 2020,  para exercer o

cargo de provimento efetivo de Operador de Máquina Pesada, com carga horária de 40 horas

semanais, padrão 08, de acordo com Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu

o Plano de Carreira dos servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua aprovação no

Concurso Público, no qual obteve o 1º lugar,  conforme Editais de Homologação n.º 541-

02/2018 e de Convocação n.° 265-04/2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 13 de janeiro de 2021.

                                               MARCELO CAUMO,
                                                                      Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas   
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P O R T A R I A    N.º 27.522, DE 13 DE JANEIRO DE 2021

             

NOMEIA o servidor  CASSIANO ALBERTO JUNG
para exercer cargo em comissão.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em conformidade  com a  Lei  n.º  10.330,  de  28  de

dezembro de 2016 e alterações posteriores e atendendo ao que consta no expediente n.°

500/2021,

RESOLVE:

Nomear o servidor  CASSIANO ALBERTO JUNG,  matrícula 7142, ocupante do

cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo de Saúde, regime Estatutário, para

exercer  o  cargo  em  comissão  de  Coordenador  Especial  de  Governo,  padrão  CC  6,  na

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, a partir de 12 de janeiro de

2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 12 de janeiro de 2021.

Lajeado, 13 de janeiro de 2021.

                                                    MARCELO CAUMO,
                                                             Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.    

rjas  
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P O R T A R I A    N.º 27.523, DE 13 DE JANEIRO DE 2021

           

DESIGNA a  servidora efetiva  LETICIA CRAIDE
DEMAMAN para exercer Função Gratificada.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei n.º 10.330/2016 e alterações

posteriores, Lei Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos

servidores do Município e atendendo ao que consta no expediente n.° 500/2021,

RESOLVE:

Designar  a  servidora  efetiva  LETICIA  CRAIDE  DEMAMAN,  matrícula  5764,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, regime Estatutário,

para exercer a Função Gratificada de Assessor de Gestão Municipal II, padrão FG 3, a partir

de 11 de janeiro de 2021,

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 11 de janeiro de 2021.

Lajeado, 13 de janeiro de 2021.

                                       MARCELO CAUMO,
                                                              Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
        
rjas. 
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AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO PRESENCIAL 69-06/2020. O MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS
torna público, para o conhecimento dos interessados que, com base no artigo 49 da Lei
Federal 8.666/93 e justificativa fundamentada no processo administrativo nº 25185/2020,
fica SUSPENSO o processo licitatório acima indicado, que tem por objeto a REGISTRO DE
PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO,  SOB  DEMANDA,  DE  SERVIÇOS  DE  DRENAGEM  EM  VIAS
URBANAS  E  RURAIS  DO  MUNICÍPIO  DE  LAJEADO/RS,  CONTEMPLANDO  SERVIÇOS  DE
ESCAVAÇÃO  MECÂNICA  DE  SOLO  DE  1ª  CATEGORIA  ATÉ  2,5M  DE  PROFUNDIDADE,
TRANSPORTE DE CAMINHÃO CAÇAMBA DO MATERIAL EXCEDENTE NA VALA PARA ATERRO
LICENCIADO, TRANSPORTE DE TUBOS DE CONCRETO ATÉ LOCAL DO SERVIÇO, COLOCAÇÃO
DOS TUBOS DE CONCRETO COM SERVIÇO DE MÁQUINA, MÃO DE OBRA QUALIFICADA PARA
ASSENTAMENTO  DOS  TUBOS  DE  CONCRETO  E  REATERRO  COM  MATERIAL  DE  JAZIDA,
INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA. A nova data da seção pública será informada através dos mesmos meios de
divulgação utilizados anteriormente. Lajeado/RS, 13 de janeiro de 2021 – Natanael Zanatta
–   Coordenador Especial de Governo.

PREFEITURA MUNICPAL DE LAJEADO E CÂMARA DE VEREADORES DE LAJEADO
EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002-01/2021
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2020
- CONTRATADA: CONSTRUTORA MARCEL EIRELI, CNPJ nº 29.881.849/0001-01
- VALOR: R$ 17.233,70 (dezessete mil, duzentos e trinta e três reais e setenta centavos)
- FUND. LEGAL: Art. 24, I, da Lei nº 8.666/93.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
___________________________________________________________________________

DECRETO Nº 11.895, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

Dispõe  sobre  a  compatibilização  entre  a
realização  da  receita  e  a  execução  da
despesa,  sobre  a  programação
orçamentária  e  financeira  do  Poder
Executivo para o Exercício de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do
Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII
da  Lei  Orgânica  do  Município  e  atendendo  solicitação  contida  no  expediente
27858/2020

DECRETA:

Art.  1º  A movimentação e o empenho de dotações orçamentárias  dos
órgãos do Poder Executivo, constantes da Lei nº 11.112, de 14 de dezembro de
2020,  devem observar  os  valores  constantes  nos  anexos  deste  Decreto  para  o
Exercício de 2021 – Anexo I – Desdobramento da Receita e Anexo II – Programação
Financeira. 

§ 1º Os valores globais empenhados não poderão ultrapassar o valor da
receita realizada no período, considerando as observações do § 2º deste artigo e a
existência  de  empenhos  por  estimativa  e  empenhos  globais,  devendo  ocorrer
limitação  de  empenho  quando  as  despesas  empenhadas  comprometerem  as
receitas realizadas e a realizar. 

§  2º  Na análise da programação orçamentária e financeira  deverá ser
levado em consideração: 

I  – a existência de recursos adicionais ao orçamento,  como auxílios e
operações de crédito; 

II – a existência de superávit financeiro não comprometido do exercício
anterior (caso em que se justifica o empenho de despesa maior que a realização da
receita, sem haver necessidade de limitação de empenho). 

 Art. 2º São medidas adotadas no combate à evasão e à sonegação: 

I – acompanhamento no recolhimento do ISSQN referente a substituição
tributária, principalmente na construção civil; 

II  -  monitoramento  de  contribuintes  em  situação  de  omissão  de
recolhimento do ISS e da Taxa de Licença de Localização; 

III  -  confronto  entre  declarado  na  escrituração  eletrônica  versus
declaração simples nacional; 
_________________________________________________________________________________________________________________________________

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
___________________________________________________________________________

IV  -  estímulo  à  regularização  voluntária  dos  débitos  levantados,  ou
indicação para lançamento de ofício, caso não satisfeita a obrigação.

V – o pagamento aos fornecedores somente é liberado se os mesmos
estiverem em dia com o Tesouro Municipal, com exceção das retenções tributárias,
que serão reconhecidas e/ou recolhidas de acordo com a legislação específica; 

VI – a Secretaria da Fazenda possui quadro de fiscais fazendários que
periodicamente realizam auditorias em empresas prestadoras de serviços; 

VII – a Secretaria da Fazenda notifica administrativamente os devedores
durante o ano todo;

VIII – a Secretaria da Fazenda encaminha a protesto os inadimplentes;

IX - a Secretaria da Fazenda verifica pendências das empresas optantes
do Simples Nacional com notificação das mesmas para regularização (via Domicílio
Tributário Eletrônico – SN) e posterior exclusão no caso de inércia do contribuinte;

X – a Secretaria da Fazenda não libera a AIDOF para os MEIs sem que
se verifique o faturamento das notas fiscais anteriores (acompanhamento para se
verificar possível excesso de receita do MEI);

XI – a Secretaria da Fazenda dará continuidade nas ações incentivando a
autorregularização  de  atividades  com  alto  grau  de  informalidade,  que  será
incrementada com o uso de software de cruzamento de dados de faturamento com
transações com cartões de débito e crédito; 

XII – a Secretaria da Fazenda faz uso de software de gerenciamento das
informações do índice de participação do Município na arrecadação do ICMS;

XIII – a Secretaria da Fazenda elaborará Plano de Fiscalização para o
presente  exercício  buscando  otimizar  as  ações  e  criar  novas  ferramentas  de
mensuração dos resultados.

Art. 3º Até a presente data existem 4.174 (quatro mil, cento e setenta e
quatro) executivos fiscais de contribuintes em Dívida Ativa ajuizados, totalizando o
valor  de  R$  22.017.247,35  (vinte  e  dois  milhões,  dezessete  mil,  quatrocentos  e
quarenta e sete reais e trinta e cinco centavos). 

Art. 4º Inscrição em dívida ativa nos últimos exercícios:

I - Inscrição em Dívida Ativa no Exercício 2016: R$ 9.876.053,84 (nove
milhões oitocentos e setenta e seis mil e cinqüenta e três reais e oitenta e quatro
centavos);
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II - Inscrição em Dívida Ativa no Exercício 2017: R$ 11.877.563,58 (onze
milhões,  oitocentos  e  setenta  e  sete  mil,  quinhentos  e  sessenta  e  três  reais  e
cinqüenta e oito centavos); 

III - Inscrição em Dívida Ativa no Exercício 2018: R$ 13.842.982,01 (treze
milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, novecentos e oitenta e dois reais e um
centavo);

IV  -  Inscrição  em  Dívida  Ativa  no  Exercício  2019:  R$  19.124.623,38
(dezenove milhões, cento e vinte e quatro mil, seiscentos e vinte e três reais e trinta
e oito centavos). 

V  -  Inscrição  em  Dívida  Ativa  no  Exercício  2020:  R$  15.329.050,58
(quinze milhões, trezentos e vinte e nove mil e cinqüenta reais e cinqüenta e oito
centavos). 

Art.  5º  Evolução  do  montante  dos  créditos  tributários  passíveis  de
cobrança administrativa:

I – Montante dos créditos tributários em 11/2016: R$ 38.258.613,34

II – Montante dos créditos tributários em 11/2017: R$ 41.213.928,50

III – Montante dos créditos tributários em 11/2018: R$ 49.169.365,00

IV - Montante dos créditos tributários em 11/2019: R$ 67.092.554,44

V - Montante dos créditos tributários em 11/2020: R$ 78.665.156,84

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 08 DE JANEIRO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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